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REQUERIMENTO  Nº  1808,  DE  2001

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de NHANDEARA, pelo transcurso de mais um aniversário do Município, a ser comemorado no dia 24 de junho do corrente ano.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Nilson Antônio da Silveira, ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Antônio Zocal. 
JUSTIFICATIVA

A hospitaleira cidade de NHANDEARA vem a cada ano, , apresentando crescente progresso graças ao trabalho de sua população e de seus dirigentes municipais, contribuindo de maneira expressiva para o desenvolvimento do nosso Estado.

Nhandeara foi fundada por Joaquim Fernandes de Melo, mais conhecido por “Joaquim Salviano” em 1928, batizando-a de São João do Paraíso. De São João do Paraíso, seu nome passou a São João de Nhandeara, para posteriormente tornar-se Nhandeara. A origem do nome bem do tupi-guarani e significa: nhande = nosso; yara = deus, senhor; Nhandeara = Nosso Senhor ou Nosso Deus, mais conhecida como “paraíso”, “Casa de Deus”.

Distancia-se em 500 Km da Capital e faz limite com Floreal, Monções, Macaubal, Sebastianópolis do Sul, Gastão Vidigal e Votuporanga; possui como atividade econômica a agricultura e a pecuária.

O clima é quente com inverno seco, com tendência a modificar-se em virtude da formação de lagos na Usina de Ilha Solteira. O solo é de excelente fertilidade e irregular, não havendo terreno de forma regular.

Manifestamos nossos votos de júbilo pela data significativa, cumprimentando as autoridades e a população desse querido município.

Ao ensejo de tão relevante comemoração, queremos manifestar nosso carinho aos Munícipes e requerer que esta data fique registrada neste Poder Legislativo.




Sala das Sessões, em 1º/06/2001

a) GERALDO VINHOLI
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